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P O D E R  E X E C U T I V O

LEIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.214, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2021 

DÁ NOVA REDAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO AO TEXTO 
ORIGINAL DO PARAGRAFO 6º. DO ARTIGO 4º, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 2.209 DE 23 DE JUNHO DE 2021.  

O Prefeito de Marataízes, Estado do Espirito Santo, 
ROBERTINO BATISTA DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. O § 6º. art. 4º da Lei Complementar nº 2.209 de 23 
de junho de 2021 passará a viger com a seguinte redação:  
   
“§ 6º. Para o cumprimento do parágrafo anterior, as emendas 
impositivas serão incluídas, pelo Poder Legislativo, quando 
da apreciação do Projeto de Lei Orçamentária Anual”.  
 
 Art. 2º. Esta Lei Complementar do Município de Marataízes 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
  

Gabinete do Prefeito   
Marataízes-ES, 21 de setembro de 2021.  

 
ROBERTINO BATISTA DA SILVA  

Prefeito Municipal  
 

DECRETOS

DECRETO-N Nº 2.844, DE 21 DE SETEMBRO DE 
2021.

DISPÕES SOBRE A ALTERAÇÃO DO CONSELHO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONDECON, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 1.882, de 21 de 
junho de 2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho de Defesa 
do Consumidor – CONDECON, tendo como Presidente, 
a servidora MARIA DE LOURDES RIEDEL LEMOS, 
Coordenadora Executiva do PROCON, conforme o Art. 14 
da Lei Complementar nº 1.882/2016, e Art. 5º do Regimento 
Interno do PROCON de Marataízes/ES.

I. Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação:
Titular: Geovana Maria de Castro Favoreto;
Suplente: Sara da Silva Santos.

II. Representantes da Secretaria Municipal de 
Finanças:
Titular: Jademilson Brandão Marques;
Suplente: Maria das Graças Silva Fernandes.

III. Representantes da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Agropecuária, Abastecimento e Pesca:
Titular: Nilson de Almeida Pessoa;
Suplente: Aline Dias da Silva.

IV. Representantes da Vigilância Sanitária:
Titular: Lorena Sechin Grola Miller;
Suplente: Talita Scaramussa G. Gardioli.

V. Representantes da Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Itapemirim e Marataízes (CDL):
Titular: Gilmar Távora Sant’Ana;
Suplente: Waldeir dos Santos Barbosa Junior.

VI. Representantes da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB):
Titular: Dr. Nilton dos Santos Viana Neto;
Suplente: Dr. Victor da Silva Carvalho.

VII. Representantes do Poder Legislativo Municipal:
Titular: José Carlos Schayder Laurindo;
Suplente: Altair Carvalho Ferreira.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
  

Gabinete do Prefeito, 
Marataízes/ES, 21 de setembro de 2021.

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito MunicipalAutenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 34003900310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.




